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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.914 

DE 08 DE JUNHO DE 2021

DECRETO Nº 8.914 – DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Dispõe sobre criação de funções públicas para atendimento de 
necessidade temporária de excepcional interesse público).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial 
da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 
de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacio-
nalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 
de março de 2020, que declara, em todo território nacional, o estado 
de transmissão comunitária do coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 1445, de 29 de maio de 2020, 
que institui os Centros de Atendimento para Enfrentamento a CO-
VID-19, aderido pelo Município de Fernandópolis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constitui-
ção Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO as disposições dos Incisos I, III, V e VIII e 
do § 2º do artigo 216, da Lei Complementar Municipal nº 01/92, de 
01 de junho de 1992;

CONSIDERANDO, ainda, que com o aumento da transmissão 
e contágio pelo COVID-19 em nosso município e a rápida evolução 
da doença com impressionante aumento dos casos, a Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA passou a realizar os seus atendimentos 
exclusivamente para os casos suspeitos de COVID-19, para que, 
assim, a contaminação aos pacientes com outras urgências possa 
ser evitada; e

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de atendimento am-
bulatorial de urgência e emergência aos pacientes não contaminados 
pelo coronavírus.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam criadas as Funções abaixo discriminadas, para 
prestarem serviços temporários de atendimento ambulatorial de 
urgência e emergência aos pacientes infectados e pacientes não 
contaminados pelo coronavírus:

I - 10 (dez) Funções Públicas de Enfermeiro, com vencimentos 
fixados na Referência 25, no valor de R$ 3.516,14 (três mil, qui-
nhentos e dezesseis reais e quatorze centavos) mensais e;

II - 30 (trinta) Funções Públicas de Técnico de Enfermagem, com 
vencimentos fixados na Referência 17, no valor de R$ 2.078,51 
(dois mil, setenta e oito reais e cinquenta e um centavos) mensais.

Parágrafo único. A contratação de pessoal, objeto deste Decreto, 
será realizada por tempo determinado de 03 (três) meses, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
podendo ser prorrogada pelo período máximo de 12 (doze) meses, 
sob o regime jurídico administrativo, sem prejuízo da obediência 
às demais normas legais pertinentes.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
08 de junho de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.915 

DE 08 DE JUNHO DE 2021

DECRETO Nº 8.915 – DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por redu-
ção e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento na lei nº 5.137, de 08 de junho de 
2021, um crédito adicional especial no valor de R$ 45.000,00 (qua-
renta e cinco mil reais), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0032.2.015 – Ações Voltadas ao Contingenciamen-
to do Covid-19
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica.R$ 7.250,00

FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.R$ 37.750,00
FR: Federal
R$ 45.000,00

Art. 3º O valor do crédito adicional especial de que trata este ar-
tigo, será coberto com o produto da redução das dotações orçamen-
tárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0032.2.015 – Ações Voltadas ao Contingenciamento 
do Covid-19
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
R$ 45.000,00

FR: Federal

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
08 de junho de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.916 

DE 08 DE JUNHO DE 2021

DECRETO Nº 8.916 – DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 
superávit financeiro e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento na lei nº 5.138, de 08 de junho de 
2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 258.878,24 
(duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e vinte e quatro centavos), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA E 
DEPTOS
04.123.0007.2.079 – Manut. dos Deptos de Finanças e 
Contabilidade
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições.R$ 258.878,24
FR: Federal

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 
será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, conforme 
demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro – CEF – Min. Cultura Execução de 
Const. R$ 258.878,24

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
08 de junho de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.137 

DE 08 DE JUNHO DE 2021

LEI Nº 5.137 – DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial por redução e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Fer-
nandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0032.2.015 – Ações Voltadas ao Contingenciamen-
to do Covid-19
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
R$ 7.250,00

FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.R$ 37.750,00
FR: Federal
R$ 45.000,00

Art. 3º O valor do crédito adicional especial de que trata este ar-
tigo, será coberto com o produto da redução das dotações orçamen-
tárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0032.2.015 – Ações Voltadas ao Contingenciamen-
to do Covid-19
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil.R$ 45.000,00

FR: Federal

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021.

 Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
08 de junho de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.138 

DE 08 DE JUNHO DE 2021

LEI Nº 5.138 – DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
suplementar por superávit financeiro e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
258.878,24 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e vinte e quatro centavos), destinado à suplementação 
das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – GAB. DA SECRETARIA DA FAZENDA 
E DEPTOS
04.123.0007.2.079 – Manut. dos Deptos de Finanças e 
Contabilidade
3.3.9.0.93.-Indenizações e Restituições.R$ 258.878,24
FR: Federal

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 
será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, conforme 
demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro – CEF – Min. Cultura Execução de 
Const. R$ 258.878,24

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
08 de junho de 2021.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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